
CAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA 26

O CIDADAO DR, ÂR70HI0 CCUES m MATOS»
PRESIOENTE DA CW.!A' A MUNICIPAL DE GARÇA, NO USO DE SUAS
AMBUIÇOSS E NOS lERMOS DO ART» 2« DÁ RE50LUÇK0 N« 3,
DE 30 ÜE WARÇO DE 1.948, STC.

y

o cidadão André Anteqnaira, para exercer Interinamente o

cargo de POI^IRO-CONTINUO da Câmara Ifunicipal de Oarça, a partir de 1* de Fer^

reiro de 1.949, com os vencimentos constantes da tabela anexa à Reeolução n. 3.

O nomeado que apresente oe documentos exibidos por lei e preste o

compromiaso regulcmentar.

Garça, 8 de Março de 1.949.

Dr. Antonio Gomes de Matos
FREStkNTE DA GAMARA

Registrada e publicada na Secretaria da CAmara Municipal de Garça, na data supra*
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CAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

= PORTARIA N2 27 =

O CIDADAO FR. RAFAEL PAES TE BÂPJIOS, PRESI
DENTE DA CmRA F-fUNICIFAL DE NO USO DE SUAS ATRIBU

ÇOES, ETC.

Considerando que, faleceu ontem nas ultimas horas do dia, o Exmo. Sr.

Dr. Hilmar Machado de Oliveira, Prefeito Municipal de Carçaj

Considerando que, o seu corpo foi exposto em Câmara mortuaria na sala

de sSesSes da Câmara Municipal de Garça;

Considerando que, ao Leg;islativo Municipal cabe psestar ao chefe do

Executivo Municipal, que acaba de falecer todas homenajrens que lhe são devidas.

RESOLVE

Convocar ama sessão extraordinária, em catater permanente, durante o

tempo em que o corpo do ilustre morto se encontrar era câmara na Sala das SessSe

da Câmara Municipal, devendo a sessão ora convocada ter inicio as 11 horas.

Registre-se pub]J.que-8e e cumpra-se.

iDr. Rafael ̂ aes de Bar»^s/'
ISIDENTS DA CÍLMARA

Registrada e publicada na Se^etaria dã^Câmara Municipal de Garça, na data supr
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Secretaria dos Negócios da Educação e Saúde Pública

DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO ESTADO

DIVISÃO DO SERVIÇO DO INTERIOR

ATESTADO

Atesto que o Sr ̂-Andre-Antiquelra

com..../lii.-anos.de idade, filh-Q- de ...Antt>nio-■tet±qttei^a-
...e....d. Mtonla ..Perea -

acha-se em estado aparente de integridade física e mental, não sofre

de doença contagiosa ou repugnante e foi nesta data re vacinado

contra a varíola, nada havendo, portanto, que o impossibilite de

d.ngr©sso-ao- a6PViço pu-biico inund;c±pal."i'
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